
Processo Compras - 14- 142/2025

De: Tais E. - FME - DADF - COMPRAS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/11/2025 às 15:35:35

Setores envolvidos:

SECOP - DPL, FME - DAF, FME - DESC, FME, SECOP, SECOP - DPL - PRG, FME - DADF - COMPRAS

Pregão - Aquisição Balanço Adaptado para Cadeirante

 

 Rafael Augusto Souza - SECOP - DPL - PRG

Segue correção do item  5. Justificativa nos casos de licitações não exclusivas. 

Atenciosamente, 

_

 Taís Aline Eble

Matrícula 13378/2005

Setor de Compras 

Fundação Municipal de Esportes

 

 

 

 

Anexos:
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO  

SETOR DE COMPRAS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Definição do objeto 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento, montagem e a instalação  de Balanço 
adaptado para cadeirante, destinado aos equipamentos públicos em poder da Fundação Municipal de 
Esporte  (FMEBC),  conforme  especificações  e  quantitativo  estabelecido  neste  documento,  nas 
condições dispostas neste Termo de Referência.

1.2. Natureza do objeto

1.2.1  O objeto  desta  contratação trata-se  de  aquisição de  bem ou serviço comum, em que seus 
padrões de desempenho e qualidade, podem ser objetivamente definidos por edital,  por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inc. XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.3. Especificação dos Serviços e quantitativos:

Item Descrição/especificação Unidade 
de medida

Qtde.
Valor 

unitário 
estimado 

Valor 
total 

estimado

01 Balanço  Adaptado  para  Cadeirante  incluído 
sua  montagem e  instalação  Pés  e  travessão, 
barras feitas em tubo de 2 polegadas parede º 
2mm/sustentação em tubo de 1 polegada º na 
parede de 2mm; balanços:  º  plataformas em 
chapa  de  ferro  1/8;  º  corrimão  em  tubo  de 
1polegada  parede  1  50  mm;  solda:  mig 
pintura: esmalte pu com fundo especial º  de 
alta  resistência;  parafusos:  aços  zincados 
capacidade  do  balanço  adaptado  1  criança 
sentada em cadeirinha normal;  1 criança em 
cadeira  de  rodas.  Medidas  aproximadas: 
largura  estrutura:  3,0  m  comprimento 
estrutura:  3,0  m  medidas  do  assoalho  do 
balanço: largura: 1,5 m comprimento: 2,0m . 
Produto com certificação e normas da ANBT 
e NBR 

 

unidade 05
R$ 

6.362,04
R$ 

31.840,20

Balneário Camboriú – Capital  Catarinense do Turismo -  CNPJ 73.802.134/0001-08

RUA Dom Miguel,  680 – Vi la Real   -  Balneário Camboriú/ SC

1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
IO

G
O

 B
A

LE
N

A
 C

A
T

A
F

E
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

05
6-

C
E

C
8-

11
B

4-
06

E
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

05
6-

C
E

C
8-

11
B

4-
06

E
C



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO  

SETOR DE COMPRAS

1.4. Indicação dos locais de entrega e prazo

1.4.1  O material e ou serviço deverá (ão) ser entregues conforme agendamento e  fornecer os objetos 
em, no máximo 30 (trinta) dias corridos a contar do 1º dia útil subsequente à data de recebimento da 
autorização de fornecimento. Se o último dia corrido do prazo de entrega for um dia “não útil” (fim 
de semana ou feriado)  o  vencimento do prazo de  entrega será  o  primeiro  dia  útil  subsequente.  
Autorização de Fornecimento pelo setor responsável;

1.4.2. Agendar visita técnica prévia aos locais de instalação, a fim de verificar as condições físicas, 
estruturais e de acesso de cada área destinada à montagem dos equipamentos. A visita deverá ser 
realizada antes do início da execução dos serviços, mediante agendamento prévio com a Fundação 
Municipal de Esportes de Balneário Camboriú (FMEBC), em data e horário definidos de comum 
acordo 

1.4.3.Os locais para entrega, montagem e instalação dos equipamentos serão definidos e informados 
pela Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú (FMEBC), conforme o cronograma a 
ser estabelecido. A execução dos serviços deverá ocorrer em dias úteis (de segunda a sexta-feira), 
durante  o  horário  comercial,  compreendido  entre  07h00  e  12h00 e  das  13h00  às  19h00,  salvo 
orientação diversa expedida pela FMEBC. 

1.5. Garantia dos equipamentos

1.5.1. Todos os equipamentos devem, obrigatoriamente, ter validade mínima de 12 (doze) meses.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A  necessidade  identificada  refere-se  à  aquisição  e  instalação  de  balanços  adaptados  para 
cadeirantes em  áreas  esportivas  sob  responsabilidade  da  Fundação  Municipal  de  Esportes  de 
Balneário Camboriú (FMEBC). 

2.2. A Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú (FMEBC), criada em 16 de março de 
1992 pela Lei Municipal nº 1.141, tem por finalidade projetar, coordenar e executar a política de 
esportes do município. Entre seus principais objetivos estão o incentivo às manifestações esportivas 
locais, regionais e nacionais; o desenvolvimento de atividades que ampliem o acesso da população a 
espaços públicos destinados ao esporte; a promoção de  práticas esportivas adaptadas para pessoas 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO  

SETOR DE COMPRAS

com deficiência; a disponibilização de instalações esportivas acessíveis e de qualidade; e o fomento à 
cultura esportiva e inclusiva como instrumento de desenvolvimento social.

2.3. A aquisição e instalação de  balanços adaptados para cadeirantes integra as ações da FMEBC 
voltadas à ampliação das  práticas esportivas adaptadas e inclusivas, contribuindo para que pessoas 
com mobilidade reduzida participem de atividades físicas e recreativas em igualdade de condições 
com os demais usuários.

3. Descrição da solução como um todo

3.1.  A solução proposta consiste no  fornecimento, montagem e instalação de balanços adaptados 
para cadeirantes em espaços esportivos sob responsabilidade da Fundação Municipal de Esportes de 
Balneário  Camboriú  (FMEBC).  O  fornecimento  deverá  atender  a  especificações  técnicas  que 
assegurem  resistência  mecânica,  estabilidade  estrutural,  durabilidade,  segurança  e  acessibilidade, 
observando a padronização visual e a integração estética com os demais equipamentos existentes nas 
áreas esportivas. Os balanços deverão estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT 
aplicáveis, especialmente as relacionadas à  segurança em playgrounds (NBR ) e à  acessibilidade 
(NBR ), garantindo o uso seguro e autônomo por pessoas com mobilidade reduzida.
3.2. A análise de mercado demonstrou a existência de fornecedores especializados e capacitados para 
o  atendimento  aos  requisitos  técnicos  e  de  segurança  exigidos  para  balanços  adaptados  para 
cadeirantes.  Foram  identificadas  opções  que  apresentam  qualidade  comprovada,  resistência, 
conforto, durabilidade e adequação às normas de acessibilidade e segurança, com custo compatível 
às especificações e à complexidade do equipamento.

3.3 A alternativa adotada — aquisição com instalação inclusa — foi considerada a mais eficiente, 
pois assegura compatibilidade técnica entre o fornecimento e a montagem, evita falhas na ancoragem 
ou instalação dos equipamentos e otimiza o tempo de implantação, reduzindo riscos operacionais e 
custos adicionais. Essa solução também favorece a uniformidade dos equipamentos e o cumprimento 
dos padrões de segurança exigidos pela FMEBC, conforme descritivo do item abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 Balanço Adaptado para Cadeirante incluído sua montagem e instalação Pés e travessão, 
barras feitas em tubo de 2 polegadas parede º 2mm/sustentação em tubo de 1 polegada º na 
parede de 2mm; balanços: º plataformas em chapa de ferro 1/8; º corrimão em tubo de  
1polegada parede 1 50 mm; solda: mig pintura: esmalte pu com fundo especial º de alta 
resistência; parafusos: aços zincados capacidade do balanço adaptado 1 criança sentada em 
cadeirinha normal; 1 criança em cadeira de rodas. Medidas aproximadas: largura estrutura: 
3,0  m comprimento  estrutura:  3,0  m medidas  do  assoalho  do  balanço:  largura:  1,5  m 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO  

SETOR DE COMPRAS

comprimento: 2,0m . Produto com certificação e normas da ANBT e NBR 

3.4. Das obrigações da contratada:
3.4.1.  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas  e  no  prazo  estabelecido  no  Termo  de 
Referência, quaisquer avarias, defeitos ou falhas apresentadas nos equipamentos fornecidos;
3.4.2.  Executar  a  instalação  completa e  montagem  dos  equipamentos,  sendo  de  sua  inteira 
responsabilidade todos os materiais, ferramentas e demais insumos e serviços, necessários para a 
adequada execução;

3.4.3.  Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados durante todas as etapas de 
entrega, montagem e instalação, em conformidade com as normas de segurança do trabalho vigentes;

3.4.4.  Realizar visita técnica prévia ao local de instalação, a fim de verificar as condições físicas e 
estruturais, dimensionar corretamente os serviços e garantir a plena adequação do fornecimento às 
necessidades da Administração;

3.4.4.Responsável pelo agendamento no Departamento De Esportes Comunitário  -  Sr.  Artaleto da 
Silveira, Diretor de Esportes Comunitários,  agendar no local -R. Dom Miguel, 680 - Vila Real, 
Balneário Camboriú - SC, 88337-140, em horário comercial  horário comercial, compreendido entre 
07h00  e  12h00 e  das  13h00  às  19h00,  salvo  orientação  diversa  expedida  pela  FMEBC e  pelo 
telefone: (47) 3267-7086;

3.4.5. O contratado deverá apresentar manual técnico do equipamento e realizar treinamento básico 
de operação destinado ao Diretor e a três servidores do Departamento de Esportes Comunitários, 
indicados pela FMEBC, a fim de garantir o uso adequado do equipamento. O treinamento poderá ser 
ministrado de forma presencial ou on-line. 

3.4.6.  Cumprir rigorosamente os prazos de entrega e instalação estabelecidos pela Administração, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação e no contrato;

3.4.7.  Responsabilizar-se  pela  integridade  do  equipamento  até  a  entrega  definitiva,  incluindo 
transporte, carga e descarga, montagem e testes operacionais;

3.4.8.  Assegurar  garantia  mínima conforme  especificado  no  Termo  de  Referência,  prestando 
assistência técnica durante o período de vigência da garantia contratual.

3.4.9.  A empresa  contratada  será  responsável  por  avaliar  e  adequar,  quando  necessário,  a  estrutura 
destinada a instalação do equipamento garantindo sua plena conformidade e segurança.

3.4.10 A empresa deverá ser responsável pela montagem, instalação do equipamento,  entrega, e 
emissão dos laudos e ART para o do equipamento.

4. Requisitos da contratação

4.1. As empresas participantes da licitação deverão apresentar os documentos de habilitação fiscal, 
Balneário Camboriú – Capital  Catarinense do Turismo -  CNPJ 73.802.134/0001-08
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO  
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social,  trabalhista  e  econômica,  sendo:  Contrato  social  consolidado  caso  não  esteja  consolidado 
apresentar contrato social e última alteração arquivado na junta comercia; Prova de regularidade para 
com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei;  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho e Certidão negativa de Falência 
ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão 
não superior a 90 (noventa) dias, quando não constar expressamente no documento o seu prazo de 
validade.

4.2.  Atestado  de  Capacidade  Técnica:  O  proponente  deverá  apresentar  atestado  de  capacidade  técnica 
emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, demonstrando que já executou serviços similares 
ao objeto deste Termo de Referência. 

4.3.Deverá  apresentar,  no momento da  entrega dos  itens,    a  devida  comprovação técnica  e/ou 
certificados emitidos em conformidade com as  normas da ABNT e NBR aplicáveis ao seguinte 
equipamento:

a) balanço adaptado para cadeirante;

4.4 Deverão ser apresentados, também no momento da entrega dos equipamentos,  ainda, os laudos 
ergonômico e  biomecânico,  devidamente  assinados por  profissionais  habilitados,  comprovando a 
adequação técnica, a acessibilidade e a segurança dos equipamentos no momento da entrega dos 
equipamentos.

4.5. Deverá ser apresentada a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitida por 
engenheiro mecânico e/ou engenheiro civil,  conforme a natureza do equipamento e dos serviços 
envolvidos.

4.6 As certificações, laudos e documentos apresentados deverão estar em conformidade com as normas 
ABNT  e  NBR  pertinentes  não  apenas  aos  equipamentos,  mas  também  aos  materiais  metálicos, 
revestimentos, tintas e propriedades mecânicas, assegurando a  durabilidade, resistência e segurança 
estrutural dos produtos ofertados.
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5. Justificativa nos casos de licitações não exclusivas

5.1. A presente licitação será exclusiva para Micro e Pequenas Empresas (MPEs), em razão de se  
tratar de aquisição de bens comuns, conforme inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021;
5.2. Além disso, o valor estimado da contratação está abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  
atendendo ao disposto no art. 12 do Decreto Municipal nº 8981/2018, que permite a realização de  
licitações exclusivas para MPEs em contratações de pequeno valor;
5.3.  Dessa  forma,  a  exclusividade  visa  fomentar  a  participação  das  MPEs  locais  e  garantir  o 
cumprimento da legislação vigente.

6. Justificativa para vedação de consórcios

6.1. Está vedada a participação de empresas reunidas em consórcios para o futuro certame, uma vez 
que a atividade objeto desta licitação não possui complexidade técnica, e está descaracterizada a 
heterogeneidade do serviço pretendido e o valor da contratação não pode ser considerado de grande 
vulto, nos termos do §1° do art. 19 do Decreto Municipal n° 10.809/2022.

7. Modelo de execução do objeto

7.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do envio da respectiva 
Autorização de Fornecimento pelo setor responsável. O local de entrega será informado no momento 
do envio da mesma, e ocorrerá dentro dos limites do Município de Balneário Camboriú.

7.2.  Caso a contratada verifique a impossibilidade de cumprir  com o prazo estabelecido,  deverá 
encaminhar à Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú, solicitação de prorrogação de 
prazo de entrega, da qual deverão constar:
a) motivo do descumprimento devidamente fundamentado;
b)  Indicação expressa  do novo prazo previsto  para  entrega,  que não poderá  ser  superior  àquele 
inicialmente estabelecido.

7.3. A contratada deverá garantir a qualidade dos itens fornecidos, reparar, corrigir, remover, as suas 
expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos decorrentes de qualquer 
evento  (problemas  de  transporte,  defeito  de  fabricação  ou  de  armazenagem,  reprovado  pela 
contratante, e outros), providenciando sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 3 (três)  
dias úteis, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, de acordo com 
o estabelecido na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7.4.  A  entrega  deverá  ser  em  conformidade  da  Autorização  de  Fornecimento,  na  presença  de 
servidores devidamente autorizados, em dia e horário comercial conforme a programação logística 
(entrega com dia e horário programado) da Fundação Municipal de Esportes.
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7.5.  Todos  os  itens  entregues  deverão  estar  acompanhados  de  nota  fiscal,  na  qual  constará  a 
assinatura  do  recebedor,  em duas  vias  (uma do fornecedor  e  uma para  Fundação Municipal  de 
Esportes).  Os  produtos  serão  conferidos,  devendo  estar  de  acordo  com  a  Autorização  de 
Fornecimento, quantidades, especificações e qualidade.

7.6.  Os  valores  das  notas  fiscais  emitidas  deverão  estar  em  conformidades  com  os  valores 
homologados e constantes na autorização de fornecimento.

7.7. Os produtos, assim como suas condições de embalagem, quando das entregas, deverão obedecer 
às prescrições previstas na Relação de Itens da licitação, como também:
a) Os produtos entregues devem estar em suas embalagens originais ou conforme especificações do 
edital e legais, devida e visivelmente identificadas, não apresentar sinais de violação, aderência ao 
produto, umidade, mancha e inadequação em relação ao conteúdo, tampouco ocultação dos dados 
com adesivos de transporte.

7.8. A Contratada se obriga a entregar o objeto de boa qualidade, conforme definido neste Termo de 
Referência, e ainda atendendo as condições e quantidades estipuladas.
7.9. Será de responsabilidade da Contratada, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com 
tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente 
sobre o objeto adjudicado.

7.10.  Dar  fiel  execução ao  objeto  deste  Termo de  Referência,  bem como,  providenciar  às  suas  
expensas e a contento do MUNICÍPIO, todas as substituições e correções que se fizerem necessárias.

7.11. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, seguro, impostos, 
taxas, frete, embalagens e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
itens desta Licitação.

7.12. Os produtos entregues deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação.A  Contratada deverá indicar a empresa ou pessoa prestadora de serviço de assistência 
técnica no Estado de Santa Catarina, informando o nome, CNPJ/CPF, endereço, fone e responsável.

7.13.  Manter,  em compatibilidade  com as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de 
habilitação e de qualificação exigidas para a presente contratação.

7.14.  Responder  por  danos  causados  a  Fundação  Municipal  de  Esporte  (FME)  ou  a  terceiros,  
decorrentes da qualidade dos materiais adquiridos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
da fiscalização ou do acompanhamento realizado por esta Entidade.
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7.15. Acatar as orientações da Fundação Municipal de Esporte (FME), sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo, de pronto, as 
reclamações formuladas.

7.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por  
eles solicitados.

7.17. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados cadastrais 
para atualização.

8. Modelo de gestão do contrato

8.1.  O deverá ser  executado fielmente pelas  partes,  de acordo com as cláusulas  avençadas e  as 
normas  de  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  do  Decreto  Municipal  nº  11.210/2023,  e  cada  parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

8.3. A fiscalização técnica e administrativa será realizada pelo Sr. Artaleto da Silveira, Diretor de 
Esportes Comunitários, que acompanhará a execução do objeto com autoridade para exercer toda e 
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços a serem executados, ao qual 
compete dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração, o Gestor do Contrato.

8.4. No desempenho de suas atividades, é assegurado à Fiscalização o direito de verificar e exigir a  
perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições especificadas neste Termo de 
Referência pela Licitante vencedora.

8.5. A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Diogo Catafesta, Superintendente da FME, que ficará 
responsável pelo acompanhamento e controle da vigência do contrato.

8.6.  As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser  realizadas por escrito,  através de 
protocolo digital, sempre que o ato exigir tal formalidade.

8.7. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
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8.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de 
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de 
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 11.210/2023 e do art. 117 da  Lei 
Federal nº 14.133/2021.

8.10. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos 
observados (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

9. Critérios de medição e de pagamento

9.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias corridos,  contados do recebimento da nota 
fiscal.

9.2. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.

9.3. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será contado a 
partir de sua representação devidamente regularizada.

9.4.  O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 
ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou 
eletrônicas dos titulares das contas bancárias.

9.5.  A  retenção  do  imposto  de  renda  deverá  ser  destacada  no  corpo  do  documento  fiscal  ou 
equivalente  observando  os  percentuais  estabelecidos  no  Anexo  I  da  Instrução  Normativa  Nº 
1.234/2012 da Receita Federal do Brasil.

9.6.  As empresas optantes pelo Simples Nacional  ou que se enquadrem em alguma hipótese de 
isenção ou não incidência deverão informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de 
acordo com o art. 4º da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil.
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9.7. Para fins de pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito 
(CND)  relativa  a  Créditos  Tributários  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  o  Certificado  de 
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10. Critérios de seleção do fornecedor

10.1.A  contratação  será  realizada  por  meio  de  licitação,  na  modalidade  Pregão,  na  sua  forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI,  
17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Os critérios de seleção do fornecedor, além do 
menor valor, são apresentação dos documentos de habilitação fiscal, social, trabalhista e econômica, 
sendo:
10.1.1. Contrato social consolidado caso não esteja consolidado apresentar contrato social e última 
alteração arquivado na junta comercia; Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; Prova de regularidade relativa  
ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando  situação  regular  no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho e Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias,  
quando não constar expressamente no documento o seu prazo de validade. Declarações de Fatos 
Impeditivos; Declaração que não emprega de menor; Declaração de não parentesco; Contrato Social 
com alteração consolidada.
10.1.1  Apresentar  atestado  de  capacidade  técnica  para  fornecimento,  montagem e  instalação  de 
balanço emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, demonstrando que já executou 
serviços similares ao objeto deste Termo de Referência.

11. Estimativas do valor da contratação

11.1. O valor estimado da contratação é de R$ 31.810,20 (trinta e um oitocentos e dez reais e vinte  
centavos).

11.2. Considerar-se-á como preço referencial o menor dos valores listados para o mesmo tipo de 
contratação obtidos por meio de consultas a contratos firmados pela Administração Municipal, atas 
de Registro de Preços de outros órgãos da administração pública, pesquisa em sítios eletrônicos e de 
pesquisa direta com fornecedores conforme demonstrado na Planilha Consolidada de Pesquisa de 
Preços.

12. Adequação orçamentária

12.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias da 
Fundação Municipal de Esportes:   461-7.30002.27.812.192.1.33.0.449000
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Diogo Balena Catafesta
Diretor-Presidente da FMEBC

Portaria de Nomeação nº 32.156/2025
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